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MOÇÃO DE PESAR Nº 125 /2024 vo dmDr go
Senhor Presidente,

Enf.“ Alba Leal
e Se áriaSenhoras e senhores Vereadores, 1º Secreta

MANIFESTAÇÃO DE PESAR PELO
FALECIMENTO DA CONTADORA  SUANE

CRISTINA LOPES PIMENTEL QUE ACONTECEU
DIA 07 DE ABRIL DE 2024.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM, através do vereador infra-assinado, requer
à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja consignado em nome
desta Casa Legislativa VOTO DE PESAR pelo falecimento do da contadora SUANE CRISTINA
LOPES PIMENTEL QUE ACONTECEU DIA 07 DE ABRIL DE 2024.

JUSTIFICATIVA
Suane Cristina Lopes Pimentel, Nasceu em 24 de Setembro de 1991 em Santarém — Pará,

Filha de Maria Brasília Lopes do Rosário e César Augusto Coelho. Contadora por formação,
trabalhou no município de Santarém e atualmente atuava no Secretaria de Saúde do Município de
Terra Santa. Tinha também formação Bacharelado em Matemática, e mais recentemente havia
passado no concursoe seria chamada a trabalhar em Aveiro pelo Banpará, assumiria semana que
vêm seu cargo. Deixa esposo: Josimar Pimentel com quem viveu 12 maravilhosos anos de sua
vida, dois Filhos: João Vitor de 10 anos e Gael de 4 anos, além de sua mãe: Maria Basília grande
guerreira, seu Pai: César Augusto e os irmãos: Júlio César, Augusto César, Suelen, vários
sobrinhos, e inumeráveis amigos.

Por tudo que representou, tenho que trazer esta homenagem para Casa Legislativa e

apresentar votos de profundo pesar por essa perda irreparável.
Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em 15 de Abril de 2024.
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